Gabinete Vereador Dalton Andrade – Partido dos Trabalhadores

PROJETO DE RESOLUÇÃO  N°_____/2013

Insere Portal Transparência no site oficial

da Câmara Municipal de Sete Lagoas

e dá outras providências.
Art. 1º –  Para efeito de conhecimento da população, fica inserido, em caráter obrigatório, o link de acesso ao Portal Transparência da Presidência da República Federativa do Brasil no site oficial da Câmara Municipal de Sete Lagoas, cujo endereço é www.setelagoas.mg.leg.br.
Parágrafo único – Também são objetivos da obrigatoriedade de que trata o “caput” deste artigo o direito à informação da sociedade e o acompanhamento dos recursos financeiros transferidos pela União ao Município de Sete Lagoas.
Art. 2º – A inserção do link de acesso ao Portal Transparência da Presidência da República do Brasil é de responsabilidade da Secretaria Especial de Comunicação da Câmara Municipal de Sete Lagoas.
Art. 3º – Para que todos os cidadãos tenham conhecimento do Portal Transparência da Presidência da República do Brasil no site oficial da Câmara Municipal de Sete Lagoas, a Secretaria Especial de Comunicação do Poder Legislativo dará ampla publicidade a respeito desta nova norma.
Art. 4º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões, 20 de junho de 2013.

Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE

PARTIDO DOS TRABALHADORES
JUSTIFICATIVA

O direito à informação constitui-se em princípio constitucional. Assim sendo, é mais do que plausível utilizar a página virtual da Câmara Municipal de Sete Lagoas para que os cidadãos residentes nesta cidade tenham conhecimento e acompanhamento do Portal Transparência da Presidência da República Federativa do Brasil.

Ao considerar o mesmo princípio – a publicidade dos atos – seria de excelente recepção que os demais poderes, sem exceção, caminhassem nesta direção, aperfeiçoando o controle social sobre as despesas públicas, sejam elas do Executivo, do Legislativo e do Judiciário, em todos os níveis.

Logo, é pacífico em nosso entendimento que esta Casa Legislativa cumpra seu papel mais uma vez, ao estabelecer caminho mais direto entre o cidadão e o Portal Transparência acima mencionado. Cremos que a sociedade bem informada tem todas as condições de fiscalizar e acompanhar o que cada ente federado – União, Estados e Municípios – fazem com aquilo que lhe é sagrado: o dinheiro público. E, assim, projetar o futuro breve em bases sólidas.

Sala das Sessões, 20 de junho de 2013.
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